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verde de bovinos, suinos, caprinos, ovinos e de coelhos* b e m como de outros pro
dutos comestíveis (miúdos) d a respect iva matança, efetuadas por estabelecimentos 
do abatedor. 

11 .« — D o documento f i sca l emi t ido deverá constar o valor to ta l d a operação 
e o correspondente à base de cálculo r e d u z i d a . 

j 2." — O va lo r correspondente à base de cálculo reduz ida será lançado n a 
coluna própria do quadro "Saídas T r i b u t a d a s " do l i v ro Regis t ro de Saídas de M e r 
cadorias — modelo 3 - R S , e a diferença n a co luna " C o m p l e m e n t o " . 

Ar t igo 6.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, r e 
troagindo seus efeitos a 1.° de ab r i ! de 1970, f icando revogado o Decreto n.o 52.354, 
de 7 de j ane i ro de 1970. 

Pa l ac io dos Bandei ran tes , 6 de a b r i l de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i s Ar robas M a r t i n s , Secretar io da F a z e n d a 

Publ icado n a C a s a C i v i l , aos 6 de a b r i l de 1970 — M a r i a Ange l i ca G a H a z z i , 
Responsável pelo S. N . A . 

P R O T O C O L O 

Os Estados da Região C e n t r o - S u l que se f izeram representar n a r e u 
nião de 31 de março de 1970, r ea l i zada às 15 horas n a s a l a de reuniões do B a n c o 
do B r a s i l , e m Brasília; 

Cons iderando que a carne verde, por sua influência no regime a u 
mentar do povo brasi le i ro , const i tui-se n u m dos ma i s impor tantes gêneros de 
pr imeira necessidade: 

Cons iderando os bons resultados C. T V Convênio do R i o de J a n e i r o ; 
D e c i d e m prorrogar a vigência do referido convênio até o d i a 30 de 

setembro de 1970. 
Brasília, 31 de março de 1970. 
D i s t r i t o F e d e r a l — Car los San tos Júnioí 
Espírito S a n t o — G e n e r a l A d y r M a i a 
Goiás — José Borges 
G u a n a b a r a — A l t h e m a r D u t r a de C a s t i l h o 
M a t o Grosso — P a u i o de A l m e i d a Fagundes 
M i n a s G e r a i s — L u i z Cláudio Magalhães 
Paraná — Rubens Bailão L e i t e 
Rio G r a n d e do S u l — João T a m e r 
R i o de J ane i ro — E d n i l o Soares 
S a n t a C a t a r i n a — Ivan L u i z de M a t t o s 
São P a u l o — L u i s Ar robas M a r t i n s 

D E C R E T O N . 52.433, D E 6 D E A B R I L D E 1970 

Aprova o Regulamento do Fomento Estadual d e Sanamento Básico — F E S B . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R f i , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando dè suas atribuições e nos termos do ar t igo 15 do 
Decre to-Lei Complemen ta r n . 7, de 6 de novembro de 1969, 

Decreta: 
A r t i g o 1.» — F i c a aprovado o regulamento do Fomen to Es t adua l de 

Saneamento Básico — F E S B , anexo a este decreto. 
A r t i g o 2.° — F i c a m revogados os Decretos n s . 50.079, de 24 de j u l h o 

de 1968, 50.592, de 29 de outubro de 1968 e 52.292, de 21 de agosto de 1969. 
Ac t igo 3.0 — Este Decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 

cação 
Palácio dos Bandei ran tes , 6 de a b r i l de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Eduardo R i o W y Yassuda — Secretário dos Serviços e Obras 

Públicas 
Luís Ar robas M a r t i n s — Secretário da F a z e n d a e Coordena-, 

dor d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 6 de a b r i l de 1970. 

Maria Angélica G a l i a z E i — Responsável pelo S N . A . 

R E G U L A M E N T O D O F O M E N T O E S T A D U A L D E S A N E A M E N T O BÁSICO 

C A P I T U L O I 

Do órgão e de suas finalidades 

A r t i g o 1.° — O Fomen to Es t adua l de Saneamento Básico — F E S B , 
criado pelo D e c r e t o - L e i n . 172, de 26 de dezembro de 1969, é u m a entidade a u 
tárquica c o m personal idade jurídica própria, sede e foro n a cidade de São Pau lo , 
com au tonomia a d m i n i s t r a t i v a e f inance i ra dentro dos l imi tes traçados pelo D e 
cre to-Lei Complemen ta r n . 7. de 6 de novembro de 1969, v inculado a d m i n i s t r a 
t ivamente à Secre ta r ia dos Serviços e Obras Públicas e sob controle f inance i ro 
da Secretar ia da F a z e n d a . 

Parágraro único — O F E S B gozará, inc lus ive no que se refere a seus 
bens, rendas e serviços, das imunidades , isenções e privilégios conferidos à F a 
zenda Pública E s t a d u a l . 

A r t i g o 2." — o F E S B tem por f i na l i dade : 
I — exercer o controle d a poluição dos recursos hídricos no território 

estadual, de acordo com a legislação específica; 
I I — executar e admin i s t r a r obras e serviços relat ivos ao abasteci

mento de água e s istemas de esgotos nas áreas não servidas pelo Depa r t amen to 
de Aguas e Esgotos — D A E . C o m p a n h i a M e t r o p o l i t a n a de A g u a de São P a u l o — 
C O M A S P e C o m p a n h i a de Saneamento d a B a i x a d a S a n t i s t a — S B S ; 

I I I — conceder empréstimos p a r a execução de obras e serviços des
tinados à m e l h o r i a das condições; sanitárias das regiões sob seu campo de ação, 
bem como exercer a iiscauzação correspondente que ga ran ta a efet iva aplicação 
de seus recursos; 

I V — prestar assistência f inance i ra aos municípios do Estado, noa 
casos de ca lamidade púbiica e comprovada incapacidade econômica e f i nance i r a ; 

V — admin i s t r a r fundos de f inanc iamento destinados a assist ir f i 
nanceiramente à exerução t e obras e serviços relacionados com o saneamento bá
sico; 

V I — desenvolver serviços técnicos relacionados com a análise e elabo
ração de projetos técnicos, econômico-financeiros e admin i s t r a t ivos de serviços 
de água e esgotos e com a fiscalização de sua execução; 

V I I — par t i c ipa r de programas in ter-secre tar ia is de combate a m o 
léstias d « veiculação hídrica e de outros, no setor de saúde pública; 

V I I I — pxestai assistência técnica a terceiros no campo do s a n e a 
mento o&sieo; 

I X — promover campanhas de esclarecimento re la t ivas às at ividades 
do saneamento básico, inc lus ive de combate à poluição das águas; 

X — promover pesquisas, estudos, t r e inamento e aperfeiçoamento de 
pessoal e mante r intercâmbio c u l t u r a l com outros núcleos de pesquisa e a t iv idade , 
ao campo d a E n g e n h a r i a Sanitária; 

X I — rea l iza r exames e análises p a r a controle da qual idade da água 
para abastecimento d o m i c i l i a r e residuária, n a f o r m a do disposto no art igo 17. 

C A P I T U L O I I 

Do Patrimônio e d a Rece i t a 

A r t i g S.o — Cons t i t uem o patrimônio do F E S B : 
I — os bens, valores e direi tos reais, a tua lmente destinados, empre-» 

gados e uUl izados em v i r tudes de atuação, até a da ta da en t rada e m vigor do 
Decreto-Lei n . 172, de 26 de setembro de 1969, do F u n d o Es t adua l cr iado pela 
L e i n. 10.107, de 6 te m a i o de 1968; 

I I — os bens, direitos e valores adquir idos com recursos da au ta rquia 
ou de teiceiros, a que se dest inem ao desempenho de suas f inal idades. 

A r t i g o 4.0 — Cons t i t uem recei ta do F E S B : 
I — dotação anua l do Governo do Es tado , cons ignada em orçamento; 
H — créditos adicioüais que lhe se jam dest inados; 
n i — contribuições da União e de outros Estados, dos Municípios, 

de autarquias e de outras entidades descentral izadas, das quais o Poder Público 
õe qualquei f o r m a par t i c lbe ; 

I V — produto de suas operações de crédito, juros de depósitos b a n 
cários e os de outras operações; 

V — auxílios, subvenções, contribuições, participação em convênios, 
f inanciamentos e doações de entidades públicas o u pr ivadas, estrangeiras o u 
Internacionais; 

V I — produ to de cobrança de serviços, exames, ensaios, análises e 
outras tareias efetuadas a terceiros; 

V I I — taxas de administração e produtos decorrentes de convênios 
para execução de serviços, no campo de sua especial idade; 

V I I I — íecursos provenientes de seus cursos de t r e inamento e aper -
íeiçoamenio; 

I X — rendas provenientes de pesquisa, de assistência técnica n a 
administração, operação e manutenção de s istemas de águas e esgotos, ou decor
rentes de ilstudos. pesquisas e exames efetuados em mater ia is , equipamentos ou 
métodob ut i l izados e m Instalações de saneamento básico; 

X — produto das mul tas decorrentes de Infrações às normas de c o n 
trole de poluição dos corpos de água, 

C A P Í T U L O i n 

D a Organização 
Seção I — D a E s t r u t u r a 
A r t i g o 5.o — O F E S B terá a seguinte E s t r u t u r a : 

I — Coii&cihc De l ibe ra t ivo ; 
I I — Superintendência; 
a) Super in tendente ; 
b) Super in tenden te -Adjun to ; 
c) Assessoria G e r a l ; 
d) Assessoria de Comunicações; 
e) A u d i t o r i a ; 
I I I — Procu rado r i a Jurídica; 
I V — D i r e t o r i a de P l ane j amen to e Controle , compreendendo: 
a) Divisão de Programação, c o m : 
a . l — Seção de Orçamento-Programa; 
a .2 — Seção de F inanc i amen tos ; 
a . 3 — Seção de Cont ro le e Avaliação; 
b ) Serviço de Documentação e Estatística: 
b . l — Seção de Documentação; 
b. 2 — Seção de Estatística: 
c) Divisão de Estudos e Projetos, c o m : 
c l — Seção de Estudos de V i a b i l i d a d e ; 
c . 2 — Seção de Projetos; 
c . 3 — Seção de Estudos Especiais ; 
d) Serviço de Organização e Métodos: 
d . l — Seção de P lane jamento de Recursos H u m a n o s ; 
d .2 — Seção de Estudos de Organização; 
d-3 — Seção de M a n u a i s de Proced imento ; 
V — D i r e t o r i a de Obras e Assistência aos Municípios: 
a) Assistência Técnica; 
b) Divisão de Licitações, c o m : 
b . l — Seção de Edi ta i s e Especificações; 
b .2 — Seção de Orçamento e Preço; 
b. 3 — Seção de Cadast ro de F i r m a s ; 
c) Divisão Execu t iva , compreendendo até 10 Sub-Divisões "Regionais, 

com: 
c l — Seção A d m i n i s t r a t i v a ; 
c . 2 — Seção de Fiscalização de O b r a s ; 
c . 3 — Seção de Assistência a Operação e Manutenção; 
d) Divisão de Serviços e O b r a s Especiais , c o m : 
d . l — Seção de Aguas Subterrâneas; 
d .2 — Seção de Projetos Execut ivos ; 
d .3 — Seção de Assistência Técnica aos Municípios; 
V I — D i r e t o r i a de Cont ro le da Poluição das A g u a s : 
a) Comitê Técnico de Cont ro le da Poluição das Aguas ; 
b) Assessoria; 
c) Divisão de Estudos e P lane jamento , c o m : 
c l — Seção de Projetos Indus t r ia i s ; 
c . 2 — Seção de Programação; 
c . 3 — Seção de Cont ro le ; 
d) Divisão de Operações, c o m : 
d . l — Seção de Fiscalização; 
d .2 — Seção de Orientação Prevent iva ; 1 

d.3 — Seção de Orientação C o r r e t i v a ; 
. . . e ) Serviço R e g i o n a l de Cont ro le de Poluição das Aguas, com as 3 

(três) seções previstas pa ra a Divisão de Operações. 
V I I — Cen t ro Tecnológico de Saneamento Básico: 
a) J u n t a Consu l t i va ; 
b) Divisão de T r e i n a m e n t o e Assistência, c o m : 
b . l — Seção de Cursos; 
b .2 — Seção de Publicações e Divulgação; 
b . 3 — Seção de Assistência Técnica; 
b. 4 — Estações Exper imenta i s ; 
c) Divisão de Estudos e Pesquisas, c o m : 
c l — Seção de Estudos de Poluição; 
c . 2 — Seção de Pesquisas Hidrobiológicas; 
c . 3 — Seção de Exames de Resíduos; 
C-4 — Seção de Estudos Especia is ; 
d) Divisão de Ensaios e Normalização, c o m : 
d . l — Seção de Ensaios e Recebimentos ; 
d .2 — Seção de N o r m a s e Especificações; 
d .3 — Seção de M a t e r i a i s e Equipamentos , 
e Laboratórios Regiona is ; 
f) Divisão de Laboratórios Gera i s , com 
f . l — Laboratório Físico-Químico; 
f. 2 —Laboratório de Bac te r io log ia e B i o l o g i a ; 
í .3 — Seção de Operação de C a m p o : 
g) Divisão de P rog ramas e Avaliação, cor»; 
g. l — Seção de P lane jamento ; 
g . 2 — Seção de Apropriação de Cus tos ; 
g .3 — Seção de Programação e Con t ro l e : 
h) Seção de Serviços Gera i s , com 4 (quatro) Setores: 
i ) B i b l i o t e c a ; 
V I I I — Divisão A d m i n i s t r a t i v a : 
a) Serviço de Con tab i l i dade e Finanças: 
» . 1 — Seção de Contab i l idade ; 
a . 2 — Seção de Orçamento e Custos; 
b) Serviço de Pessoal e At iv idades Complementa ras : 
b. l — Seção de Pessoal ; 
b .2 — Seção de M a t e r i a l : 
b .3 — Seção de Comunicações; 
b .4 — Seção de Transpor tes ; 
b .5 — Setor de Z e l a d o r i a . 

5 l .o — A s unidades de in f ra -es t ru tu ra terão suas a+ribuições f ixadas 
pelo Super in tendente . 

§ 2.o — A implantação das unidades Regionais , da D i r e t o r i a de Obras 
e Assistência aos Municípios, será fe i ta por etapas, obedecendo-«e a p lano apro
vado pelo Secretário dos Serviços e Obras Públicas. 

§ 3.o — O Serviço Regiona l de Cont ro le de Poluição das Aguas, e o 
Laboratório Reg iona l , do Cent ro Tecnológico de Saneamento Básir.o — C E T E S B , 
que funcionarão obedecendo, respectivamente, d i re t r izes d a menc ionada D i r e t o r i a 
e do referido Cent ro , terão suporte admin i s t ra t ivo e colaboração d a Bub-Divisão 
Reg iona l , d a D i r e t o r i a de Obras e de Assistência aos Municípios, j u n t o à qua l 
deverão estar ins ta lados . 

SEÇÃO I I 

D o Conselho Delfberfttrtt 

A r t i g o 6.o — O Conselho Del ibe ra t ivo do Fomen to Es t adua l de f lanea-
mento Básico, de caráter especializado, terá a seguinte composição: 

I — O Super intendente d a autarquia , n a qual idade de Presidente na to ; 
I I — U m representante da Secre ta r ia dos Serviços e Obras Públicas; 
I I I — U m representante do Depar t amen to de E n g e n h a r i a Hidráulica 

da Univers idade de São P a u l o ; 
I V — u m representante de unidad« cen t r a l de saneamento d a Secre

t a r i a da Saúde; 
V — u m representante d a Secre tar ia de E c o n o m i a e P lane jamen to ; 
V I — u m representahte d a Secre ta r ia d a F a z e n d a ; 
5 l .o — Os membros do Conselho têm manda to de 4 (quatro) anos. n a 

f o r m a prev i s ta n o 5 l .o do ar t igo 2.o do D e c r e t o - L e i n . 201, de 10 de março de 
1970. 

I 2.o — O Presidente do Conselho não tem di re i to a voto n a apre 
ciação de propostas por èle encaminhadas ao Conse lho e constantes do inciso V 
do ar t igo 7.o. 

§ 3.o — Havendo empate n a votação d a matéria de competência do 
Conselho, constantes dos incisos T. I I , I I I e I V , do ar t igo 7.o, será o assunto sub
met ido à decisão do Secretário dos Serviços e O b r a s Públicas. 

§ 4.o — A periodicidade, f o r m a de convocação das reuniões e demais 
aspectos do func ionamento do Conselho, não abrangidos neste ar t igo, serão objeto 
de seu regimento interno, a ser aprovado pelo Secretário 4os Serviços e Obras 
Públicas. „ _ ,., 

A r t i g o 7.0 — Compete ao Conselho De l ibe ra t i vo : 
I — dec id i r sobre a aplicação dos recursos d a au ta rqu ia e do F u n d o 

cr iado pe la L e i h 10.107, de 8 de ma io de 1968, n a concessão dos empréstimos p a r a 
execução de obras e serviços de saneamento básico e prestação de assistência f i 
n a n c e i r a aos municípios, observado o disposto nos incisos I I I e I V d© art igo 2.o e 
no ar t igo . 6.o do D e c r e t o - L e i n . 172. de 26 de dezembro de 1939: . 

I I _ estabelecer no rmas p a r a a ro ta t iv idade de recursos mencionados 
no inc iso I , de acordo com a legislação em vigor ; „ « „ « < , « -

I H _ aprovar a aceitação de contribuições par t iculares ou oficiais , 
v i sando à sua aplicação especial ou cond ic iona l ; 

I V _ dec id i r sobre as propostas de alienações de bens imóveis d a 
au ta rqu ia ; 


